
 

PORTARIA N.º 012/2025 

Dispõe sobre retificação dos termos da Portaria nº 

010/2025. 

A Diretora Executiva do PREVI-CLAUDIA – Instituto Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Claudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 010, de 31 de julho de 2025, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: 

§1º O servidor totaliza 13.498 (treze mil quatrocentos e noventa e oito) dias de efetivo exercício, 

equivalentes a 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de contribuição, conforme 

apurado no processo administrativo PREVI-CLAUDIA nº 2025.10.00000001. 

 

LEIA-SE: 

§1º O servidor totaliza 13.498 (treze mil quatrocentos e noventa e oito) dias de efetivo exercício, 

equivalentes a 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de contribuição, conforme 

apurado no processo administrativo PREVI-CLAUDIA nº 2025.09.00000001. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.                                                  

 

Cláudia - MT, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

ANDREIA TEOLIDE SCHNEIDER SIELSKI 

Diretora Executiva 


